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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

AUTÓGRAFO Nº 30/2025 - CMEO
Projeto de Lei nº 33/2025

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei
Orgânica do Município; c/c o artigo 165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Especial por
Superávit, no valor de  R$ 60.000,00  (sessenta mil reais), destinados a atender a Secretaria
Municipal de Administração e Fazenda SEMAF, em suas ações, destinado a Política Pública de
Assistência promovendo capacitação por meio de Cursos Profissionalizantes, provenientes de
recursos da  União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais - Transferências
Especiais para o Município de Espigão do Oeste-RO.

Art. 2º.  Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º desta Lei, será
obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;

II. ÓRGÃO: 02 02 Secretaria Municipal de Administração e Fazenda-SEMAF;

III. PROGRAMA: 04 122 0001 Programa de Apoio a Gestão Administrativa;

IV. ATIVIDADE: 04 122 0001 3002 0005 Cursos Profissionalizantes;

V. FONTE DE RECURSO: 0.2.706 Recursos de Exercícios Anteriores/ Transferência
Especial da União;

VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1091/3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Art. 3º.  Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será utilizada a seguinte
fonte de recursos:

I. Superávit Financeiro, proveniente de repasse do Governo Federal, destinado a Política
Pública de Assistência promovendo capacitação por meio de Cursos Profissionalizantes, recursos



Autografo 30 de 24/03/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1047109 e CRC: D557E654). Pág: 2/2

transferidos da União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais - Transferências
Especiais para o Município de Espigão do Oeste-RO, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

 Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste - RO, 24 de março de 2025.

Amilton Alves de Souza
 Presidente da CMEO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

Ofício nº 60/GP/2025
 

 Espigão do Oeste/RO, 24 de março de 2025.

 
A Sua Excelência o Senhor
Weliton Pereira Campos
Prefeito do Município de Espigão do Oeste-RO
 

Assunto: Encaminham-se os autógrafos n.° 25/2025 ao 30/2025 dos Projetos de Leis aprovados.

 
Senhor Prefeito,

 
Apresentamos respeitosos e cordiais cumprimentos, nesta oportunidade vimos

encaminhar a Vossa Excelência para conhecimento e providências, os autógrafos dos Projetos
de Leis Nºs 05/2025; 08/2025; 26/2025; 31/2025; 32/2025;   e 33/2025 do Executivo, aprovado
por unanimidade em Discussão e Votação Única, na 3ª Sessão Extraordinária realizada no dia 20
de março de 2025, nesta Câmara Municipal:

01)  Autógrafo n.º 25/2025-Projeto de Lei n.° 05/2025,  de autoria do Poder
Executivo, que "Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, por
Anulação de Dotação, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados a atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura - SEMELC, em
suas ações". (Processo Prefeitura -64/2025);
 
02) Autógrafo n.º 26/2025-Projeto de Lei n.° 08/2025, de autoria do Poder Executivo,
que "Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município,  no valor de
R$ 101.760,07 (cento e um mil, setecentos e sessenta reais e sete centavos),
destinados a atender a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural -
SEMADER, em suas ações" (Processo Prefeitura -467/2025)

03) Autógrafo n.º 27/2025-Projeto de Lei n.° 26/2025, de autoria do Poder Executivo,
que "Alterar o Projeto/Atividade referente a emenda Impositiva nº 72, de autoria do
Vereador Severino Schulz, conforme solicita o Ofício nº 1/GAB 08/2025, destinados a
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura -
SEMELC, em suas ações." (Processo Prefeitura -64/2025);

04) Autógrafo n.º 28/2025-Projeto de Lei n.° 31/2025, de autoria do Poder Executivo,
que "Abre Crédito Adicional Especial por Superávit, no valor de R$ 27.875,45 (vinte e
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sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), para a
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, em suas Ações, referente a Aquisição
de Materiais Elétricos, provenientes de recursos da União Decorrentes de Emendas
Parlamentares Individuais - Transferências Especiais para o Município de Espigão do
Oeste" (Processo Prefeitura -1159/2025);

05) Autógrafo n.º 29/2025-Projeto de Lei n.° 32/2025, de autoria do Poder Executivo,
que "Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados a atender a Secretaria Municipal de Educação
SEMED, em suas ações" (Processo Prefeitura -64/2025);

06) Autógrafo n.º 30/2025-Projeto de Lei n.° 33/2025, de autoria do Poder Executivo,
que "Abre Crédito Adicional Especial por Superávit, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), para atender a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em suas
ações, destinado a Política Pública de Assistência promovendo capacitação por meio de
Cursos Profissionalizantes, provenientes de recursos da União Decorrentes de Emendas
Parlamentares Individuais - Transferências Especiais para o Município de Espigão do
Oeste-RO". (Processo Prefeitura -1161/2025);

Atenciosamente,

 
(Documento Assinado Eletronicamente)

Amilton Alves de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Espigão d' Oeste
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